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inscrição para tanto, caberá às partes e a seus representantes e procuradores a
responsabilidade de prover-se dos recursos materiais e tecnológicos necessários -
computadores, periféricos, softwares, acesso de qualidade à internet etc. A solicitação
de inscrição para participar da sessão de julgamento de forma remota implica
compromisso das partes interessadas, bem como de qualquer pessoa inscrita, no sentido
de zelar, sob as penas da lei, para que sua participação remota da sessão não
prejudique o regime de sigilo ou de restrição de acesso correspondentes nem tampouco
a validade dos trabalhos processuais a serem realizados na sessão. O processo em
referência, em cujo prosseguimento são assegurados às partes o contraditório e a ampla
defesa, terá continuidade independentemente do comparecimento ou manifestação de
partes intimadas. Destaca-se, por fim, que relatório do Processo Administrativo
Sancionador (PAS) de que se trata pode ser consultado nos autos digitais do feito, que
se encontram à disposição dos interessados, por intermédio de representante legal ou
de procurador devidamente constituído, conforme o caso, podendo ser acessados: (i)
pela internet, mediante cadastramento de usuário externo no Sistema Eletrônico de
Informações (SEI), na forma do art. 3º da Portaria COAF nº 13, de 30 de agosto de 2021,
e das orientações constantes no seguinte endereço eletrônico disponibilizado no portal
COAF (https://www.gov.br/coaf), pela área "Processos Administrativos Sancionadores" de
sua primeira página, mediante acionamento do botão "Cadastro de Usuário Externo
(SEI)": https://www.gov.br/servicoscompartilhados/pt-br/assuntos/gestao-
documental/sistema-eletronico-de-informacoes-sei/usuario-externo; ou (ii) nas
dependências do COAF, no precitado endereço, nos dias úteis, das 9h30 às 11h30 e das
14h30 às 17h30, mediante prévio agendamento a ser solicitado pelo e-mail
cgpad@coaf.gov.br.

Brasília, 26 de maio de 2026
EMANUELA WENDLER MACIEL

Coordenadora-Geral de Processo Administrativo
Sancionador

Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO

INCLUSÃO EM PAUTA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR Nº 11893.000404/2025-79
PARTES INTIMADAS: LUCRE GOLD COMÉRCIO DE JOIAS E METAIS PRECIOSOS

LTDA., CNPJ 08.821.792/0001-77; e CARLA DE ATAÍDE MARINHO MOREIRA, CPF
***.791.***-07

MOTIVO: Considerando o excesso de prazo para retorno da confirmação das
intimações postais, tempestivamente encaminhadas, e com o propósito de assegurar a
ciência das partes no prazo legal.

FINALIDADE: Intimar as partes interessadas acima indicadas da inclusão do
Processo Administrativo Sancionador (PAS) nº 11893.000404/2025-79 na pauta da Sessão
de Julgamento a ser realizada pelo Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras (COAF), que será realizada no formato presencial, a partir das 9h30 (nove horas
e trinta minutos) do dia 2 de junho de 2026, no edifício sede do Conselho de Controle de
Atividades Financeiras, situado no Setor de Clubes Esportivos Sul, Trecho 2, Conjunto 31,
Lotes 1A e 1B, Edf. UniBC, 2º andar, CEP 70200-002, Brasília (DF). As partes poderão
acompanhar a referida Sessão de Julgamento, caso queiram, valendo-se dos meios e
recursos inerentes ao contraditório e à ampla defesa. Ademais, poderão fazer uso da
palavra, conforme o caso, pessoalmente, por intermédio de dirigente com poderes de
representação ou procurador devidamente constituído, para, querendo, proceder à
sustentação oral de razões de defesa pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos. Caso
desejem acompanhar a Sessão de Julgamento em questão e/ou nela fazer sustentação
oral, as intimadas deverão solicitar inscrição para tanto, por mensagem encaminhada ao
endereço de correio eletrônico (e-mail) cgpad@coaf.gov.br, até as 16h da sexta-feira de 29
de maio de 2026. Faculta-se à(s) parte(s) o acompanhamento e/ou sustentação oral na
referida Sessão de Julgamento de forma remota. Caso solicite(m) sua inscrição para tanto,
caberá à(s) parte(s) e a seus representantes e procuradores a responsabilidade de prover-
se dos recursos materiais e tecnológicos necessários - computadores, periféricos,
softwares, acesso de qualidade à internet etc. A solicitação de inscrição para participar da
sessão de julgamento de forma remota implica compromisso da(s) parte(s) interessada(s),
bem como de qualquer pessoa inscrita, no sentido de zelar, sob as penas da lei, para que
sua participação remota da sessão não prejudique o regime de sigilo ou de restrição de
acesso correspondentes nem tampouco a validade dos trabalhos processuais a serem
realizados na sessão. O processo em referência, em cujo prosseguimento são assegurados
às partes o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade independentemente do
comparecimento ou manifestação de partes intimadas. Destaca-se, por fim, que relatório
do Processo Administrativo Sancionador (PAS) de que se trata pode ser consultado nos
autos digitais do feito, que se encontram à disposição dos interessados, por intermédio de
representante legal ou de procurador devidamente constituído, conforme o caso, podendo
ser acessados: (i) pela internet, mediante cadastramento de usuário externo no Sistema
Eletrônico de Informações (SEI), na forma do art. 3º da Portaria COAF nº 13, de 30 de
agosto de 2021, e das orientações constantes no seguinte endereço eletrônico
disponibilizado no portal COAF (https://www.gov.br/coaf), pela área "Processos
Administrativos Sancionadores" de sua primeira página, mediante acionamento do botão
"Cadastro de Usuário Externo (SEI)": https://www.gov.br/servicoscompartilhados/pt-
br/assuntos/gestao-documental/sistema-eletronico-de-informacoes-sei/usuario-externo; ou
(ii) nas dependências do COAF, no precitado endereço, nos dias úteis, das 9h30 às 11h30
e das 14h30 às 17h30, mediante prévio agendamento a ser solicitado pelo e-mail
cgpad@coaf.gov.br.

Brasília, 26 de maio de 2026
EMANUELA WENDLER MACIEL

Coordenadora-Geral de Processo Administrativo
Sancionador

Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO

INCLUSÃO EM PAUTA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR Nº 11893.000014/2024-18
PARTES INTIMADAS: FAZZA MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., CNPJ

12.350.398/0001-75; NILO AUGUSTO MORAES COELHO FILHO, CPF ***.440.***-34;
FERNANDO GIOVANNI ROSSI COELHO, CPF ***.613.***-53; GERCINO COELHO, CPF
***.881.***-68; GERCINO COELHO FILHO, CPF ***.114.***-21; e EVANY CANDIDA VIEIRA
DOS SANTOS - OAB/BA nº 26.511.

MOTIVO: Considerando o excesso de prazo para retorno da confirmação da
intimação postal, tempestivamente encaminhada, e com o propósito de assegurar a ciência
das partes no prazo legal.

FINALIDADE: Intimar as partes interessadas acima indicadas da inclusão do
Processo Administrativo Sancionador (PAS) nº 11893.000014/2024-18 na pauta da Sessão
de Julgamento a ser realizada pelo Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras (COAF), que será realizada no formato presencial, a partir das 9h30 (nove
horas e trinta minutos) do dia 2/6/2026, no edifício sede do Conselho de Controle de
Atividades Financeiras, situado no Setor de Clubes Esportivos Sul, Trecho 2, Conjunto 31,
Lotes 1A e 1B, Edf. UniBC, 2º andar, CEP 70200-002, Brasília (DF). As partes poderão
acompanhar a referida Sessão de Julgamento, caso queiram, valendo-se dos meios e
recursos inerentes ao contraditório e à ampla defesa. Ademais, poderão fazer uso da
palavra, conforme o caso, pessoalmente, por intermédio de dirigente com poderes de
representação ou procurador devidamente constituído, para, querendo, proceder à
sustentação oral de razões de defesa pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos. Caso
desejem acompanhar a Sessão de Julgamento em questão e/ou nela fazer sustentação
oral, aos intimados deverão solicitar inscrição para tanto, por mensagem encaminhada ao
endereço de correio eletrônico (e-mail) cgpad@coaf.gov.br, até as 16h da sexta-feira de
29/5/2026. Faculta-se às partes o acompanhamento e/ou sustentação oral na referida
Sessão de Julgamento de forma remota. Caso solicitem sua inscrição para tanto, caberá às
partes e a seus representantes e procuradores a responsabilidade de prover-se dos

recursos materiais e tecnológicos necessários - computadores, periféricos, softwares,
acesso de qualidade à internet etc. A solicitação de inscrição para participar da sessão de
julgamento de forma remota implica compromisso das partes interessadas, bem como de
qualquer pessoa inscrita, no sentido de zelar, sob as penas da lei, para que sua
participação remota da sessão não prejudique o regime de sigilo ou de restrição de acesso
correspondentes nem tampouco a validade dos trabalhos processuais a serem realizados
na sessão. O processo em referência, em cujo prosseguimento são assegurados às partes
o contraditório e a ampla defesa, terá continuidade independentemente do
comparecimento ou manifestação de partes intimadas. Destaca-se, por fim, que relatório
do Processo Administrativo Sancionador (PAS) de que se trata pode ser consultado nos
autos digitais do feito, que se encontram à disposição dos interessados, por intermédio de
representante legal ou de procurador devidamente constituído, conforme o caso, podendo
ser acessados: (i) pela internet, mediante cadastramento de usuário externo no Sistema
Eletrônico de Informações (SEI), na forma do art. 3º da Portaria COAF nº 13, de 30 de
agosto de 2021, e das orientações constantes no seguinte endereço eletrônico
disponibilizado no portal COAF (https://www.gov.br/coaf), pela área "Processos
Administrativos Sancionadores" de sua primeira página, mediante acionamento do botão
"Cadastro de Usuário Externo (SEI)": https://www.gov.br/servicoscompartilhados/pt-
br/assuntos/gestao-documental/sistema-eletronico-de-informacoes-sei/usuario-externo; ou
(ii) nas dependências do COAF, no precitado endereço, nos dias úteis, das 9h30 às 11h30
e das 14h30 às 17h30, mediante prévio agendamento a ser solicitado pelo e-mail
cgpad@coaf.gov.br.

Brasília, 26 de maio de 2026
EMANUELA WENDLER MACIEL

Coordenadora-Geral de Processo Administrativo
Sancionador

Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO

INCLUSÃO EM PAUTA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR Nº 11893.100308/2023-68
PARTES INTIMADAS: A.V.W. FACTORING E FOMENTO COMERCIAL LTDA., CNPJ

27.482.204/0001-62; PEDRO ALEXANDRE MORAIS DE CARVALHO, CPF ***.739.***-33 ; e
VIVIANE TALLARIDA SERRA, CPF ***.755.***-00.

MOTIVO: Considerando o excesso de prazo para retorno da confirmação da
intimação postal, tempestivamente encaminhada, e com o propósito de assegurar a ciência
das partes no prazo legal.

FINALIDADE: Intimar as partes interessadas acima indicadas da inclusão do
Processo Administrativo Sancionador (PAS) nº 11893.100308/2023-68 na pauta da Sessão
de Julgamento a ser realizada pelo Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras (COAF), que será realizada no formato presencial, a partir das 9h30 (nove horas
e trinta minutos) do dia 2/6/2026, no edifício sede do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, situado no Setor de Clubes Esportivos Sul, Trecho 2, Conjunto 31, Lotes 1A e
1B, Edf. UniBC, 2º andar, CEP 70200-002, Brasília (DF). As partes poderão acompanhar a
referida Sessão de Julgamento, caso queiram, valendo-se dos meios e recursos inerentes
ao contraditório e à ampla defesa. Ademais, poderão fazer uso da palavra, conforme o
caso, pessoalmente, por intermédio de dirigente com poderes de representação ou
procurador devidamente constituído, para, querendo, proceder à sustentação oral de
razões de defesa pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos. Caso deseje(m) acompanhar
a Sessão de Julgamento em questão e/ou nela fazer sustentação oral, os intimados
deverão solicitar inscrição para tanto, por mensagem encaminhada ao endereço de correio
eletrônico (e-mail) cgpad@coaf.gov.br, até as 16h da sexta-feira de 29/5/2026. Faculta-se
à(s) parte(s) o acompanhamento e/ou sustentação oral na referida Sessão de Julgamento
de forma remota. Caso solicitem sua inscrição para tanto, caberá às partes e a seus
representantes e procuradores a responsabilidade de prover-se dos recursos materiais e
tecnológicos necessários - computadores, periféricos, softwares, acesso de qualidade à
internet etc. A solicitação de inscrição para participar da sessão de julgamento de forma
remota implica compromisso das partes interessadas, bem como de qualquer pessoa
inscrita, no sentido de zelar, sob as penas da lei, para que sua participação remota da
sessão não prejudique o regime de sigilo ou de restrição de acesso correspondentes nem
tampouco a validade dos trabalhos processuais a serem realizados na sessão. O processo
em referência, em cujo prosseguimento são assegurados às partes o contraditório e a
ampla defesa, terá continuidade independentemente do comparecimento ou manifestação
de partes intimadas. Destaca-se, por fim, que relatório do Processo Administrativo
Sancionador (PAS) de que se trata pode ser consultado nos autos digitais do feito, que se
encontram à disposição dos interessados, por intermédio de representante legal ou de
procurador devidamente constituído, conforme o caso, podendo ser acessados: (i) pela
internet, mediante cadastramento de usuário externo no Sistema Eletrônico de
Informações (SEI), na forma do art. 3º da Portaria COAF nº 13, de 30 de agosto de 2021,
e das orientações constantes no seguinte endereço eletrônico disponibilizado no portal
COAF (https://www.gov.br/coaf), pela área "Processos Administrativos Sancionadores" de
sua primeira página, mediante acionamento do botão "Cadastro de Usuário Externo (SEI)":
https://www.gov.br/servicoscompartilhados/pt-br/assuntos/gestao-documental/sistema-
eletronico-de-informacoes-sei/usuario-externo; ou (ii) nas dependências do COAF, no
precitado endereço, nos dias úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às 17h30, mediante
prévio agendamento a ser solicitado pelo e-mail cgpad@coaf.gov.br.

Brasília, 26 de maio de 2026
EMANUELA WENDLER MACIEL

Coordenadora-Geral de Processo Administrativo
Sancionador

Substituta

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO NÃO ONEROSO
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação não Oneroso nº
0 1 / 2 0 2 3 / A N P D / CG U
Nº PROCESSOS: 00261.000779/2022-14 (ANPD) e 00190.104433/2023-48 (CGU).
PARTES: Controladoria-Geral da União - CGU, com sede no Setor de Autarquias Sul
Quadra 05, Bloco A, Lote 09 e 10, Asa Sul-Brasília/DF, CEP 70070-937, em Brasí l i a - D F,
inscrita no CNPJ sob o nº 26.664.015/0001-48, e a Agência Nacional de Proteção de
Dados - ANPD, com sede no Setor Comercial Norte - SCN, Quadra 6, Conjunto A,
Edifício Venâncio 3000, Bloco A, 9º andar, CEP: 70.716-900, em Brasília-DF, inscrita no
CNPJ sob o nº 44.365.866/0001-71.
OBJETO: Prorrogação por mais 36 meses do prazo de vigência nos termos da Cláusula
Oitava do Acordo de Cooperação Técnica nº 01/2023/ANPD/CGU, a contar de 25 de
maio de 2026 até 24 de maio de 2029.
RECURSOS: Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os
Partícipes para a execução do presente Acordo de Cooperação Técnica. As despesas
necessárias à plena consecução do objeto acordado, tais como pessoal, deslocamentos,
comunicação entre os órgãos e outras que se fizerem necessárias correrão por conta
das dotações específicas constantes nos orçamentos dos Partícipes.
DATA DE ASSINATURA: 22/05/2026
SIGNATÁRIOS: O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU -

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO E O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE PROTEÇÃO DE DADOS - ANPD - WALDEMAR GONÇALVES ORTUNHO JUNIOR.

danielsv
Realce


